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O acusado pode responder atodas, nenhuma ou apenas algumas perguntas direcionadas a ele durante o interrogatorio,
poistem o direito de escolher amelhor estratégia de defesa.

TJAC

Segundo desembargador, réu pode escolher responder perguntas apenas da defesal JAC

Com esse entendimento, o desembargador Diniz Fernando, do Tribunal de Justica de Sdo Paulo determinou, no dltimo
més de abril, em liminar, a suspensdo de uma agdo pena na qual ajuiza, durante audiéncia de instrucéo, impediu o réu de
responder apenas as perguntas da defesa.

O processo, por trafico de drogas, corre na 12 Varade Itapira (SP). Na audiéncia, também ocorrida em abril, o réu disse
gue responderia apenas as perguntas de seu advogado. Em seguida, a promotorainformou que néo tinha qual quer
colocacdo afazer.

Ent8o, ajuiza Vanessa Aparecida Bueno encerrou ainstrucéo processual e determinou a apresentacéo das al egacdes orais
finais, sem permitir que a defesa formulasse perguntas. A magistrada argumentou que o interrogatério do réu é um meio
de prova compartilhado. Um dia depois, ela condenou o homem a sete anos e trés meses de prisdo em regime fechado.
Os advogados de defesa, Thiers Ribeiro da Cruz e Bruna Couto Ferreira Ribeiro, pediram ao TJ-SP aanulacéo da
audiéncia e a permissdo para que o réu respondesse apenas as suas indagacdes. Eles citaram precedente da 62 Turma do
Superior Tribunal de Justica que validou tal direito no Gltimo ano.

O relator do caso consultou a audiéncia disponivel no portal eletrdnico da corte paulista e constatou "verossimilhanca do
gue vem alegado nainicial".

Além dajurisprudéncia do STJ, Fernando citou decisdo recente da 12 Camara de Direito Criminal do TJ-SP que anulou
um interrogatorio no qual o réu também foi impedido de adotar o siléncio parcial.

O magistrado ainda destacou que a suspensao do processo na origem "ndo causara prejuizo e evitard a pratica de atos
desnecessarios, caso a ordem sgja concedida no mérito".
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